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Macapá/AP, 25 de janeiro de 2022 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que o 
acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial nº 1.925.456/SP, referente ao 
TEMA 1097 do STJ foram publicados no Diário de Justiça Eletrônico do dia 
17/12/2021. 

 

Tal tema tinha como questão: “Verificação da necessidade de observação dos art. 280 
e 281 da Lei 9.503/1997 em relação à infração pela não indicação de condutor prevista 
no art. 257 § 7º e 8º, para definir a imperiosidade da notificação da infração e da 
notificação de eventual imposição de penalidade.” 

 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“Em se tratando de multa aplicada às pessoas jurídicas proprietárias de veículo, 
fundamentada na ausência de indicação do condutor infrator, é obrigatório observar 
a dupla notificação: a primeira que se refere à autuação da infração e a segunda 
sobre a aplicação da penalidade, conforme estabelecido nos arts. 280, 281 e 282 do 
CTB.” 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


